
 

DELIBERAÇÃO CBH PARANAPANEMA/073/2022, DE 05 DE MAIO DE 2022 

 

2º TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

Altera o Edital da 1ª edição do Prêmio 

#EuSouParanapanema 

 

A Diretoria do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranapanema (CBH Paranapanema), 

visando ampliar a participação dos atores da Bacia Hidrográfica do Rio Paranapanema no 

Prêmio #EuSouParanapanema, CONSOLIDA a retificação do Edital CBH Paranapanema, 

conforme segue. 

1. O Item 6 (Cronograma) passa a ter a seguinte redação: 

Período de inscrição 01/07/2022 a 07/09/2022 

Análise e pontuação das publicações 08/09/2022 a 05/10/2022 

Divulgação dos concorrentes 06/10/2022 

Período de votação popular 07/10/2021 a 06/11/2022 

Premiação 17/11/2022 
 

2. As demais clausulas permanecem inalteradas. 

3. Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação 

Marília-SP, 29 de agosto de 2022 

 

 

 

JOSÉ LUIZ SCROCCARO 

Presidente do CBH Paranapanema 

SURAYA DAMAS O. MODAELLI 

Secretária do CBH Paranapanema 


